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Processo(s) N-: 5S4/Q6

Procedência:

ESMAEL NUNES'LOUREIRO

Assunto:

PROJETO DE SECRETO LEGISLATIVO

'CONCEDE COMENDA CABOCLO BERNARDO, E
dA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

AUTUAÇÃO
Aos u dias do mês de_ AGOSTO

ano de mil novecentos e noventa e se i s

.Em 14 / 08 / 96

do

autuo, nos Têrmos da Lei, a petição de fis. e mais documentos que se

seguem.

DISTRIBUIÇÃO



GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

CONCEDE COMENDA

CABOCLO BERNARDO, E

PROTOCOLO DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"
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Art. 1° Concede a COMENDA "CABOCLO BERNARDO" a GUERINO LUIZ

ZANON.

Art. 2° Este Projeto de Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Plenário "Joaquim Calmon", aos quatroze dias do mês de agosto do ano de
mil novecentos e noventa e seis.

ESMAEL NUNES LOUREIRO

Vereador

Linhares - Estado do Espírito Santo
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PALÁCIO LEGISLATIVO "ANTENOR ELIAS"

Parecer da Comissão de Constituição e Justiça

A Comissão de Constituição de Justiça desta Câmara Municipal de Linhares/ES,

reunida, com a presença de todos os seus membros, com base nas atribuições

organizacionais e regimentais que lhe são próprias, após a análise e apreciação

dos Projetos em destaque, que concede a honraria do Título de Cidadão

Linharense e Comenda "Caboclo Bernardo", é de parecer favorável á sua

aprovação, na forma com que foi apresentado, tudo de conformidade com o

parecer jurídico proferido pela Procuradoria da Casa.

Era o que tínhamos a opinar.

Plenário "Joaquim Calmon", aos quatorze dias do mês de agosto do ano de mil,

novecentos e noventa e seis.

Mário Antonio DefCaro

Presidente

José Belizário Corrêa

Relator

Jusinete Corrêa Soeiro

Membro

LINHARES - ESTADO DO ESPIRITO SANTO


